
SUBPREFEITURA DE SÃO MATEUS
Supervisão de Finanças

Av. Ragueb Chohfi, 1400, - Bairro Parque Industrial São Lourenço - São Paulo/SP - CEP 08375-
000

Telefone: 3397-1100
Despacho

 

I - Considerando a padronização dos procedimentos para liquidação e pagamento das despesas, conforme o
disposto nas Leis Federais nº 4.320/64, 8.666/93, Ementa 11.267/2008, e Portaria Municipal da Fazenda nº
275/2024, em especial ao art. 4º item V, AUTORIZO a liquidação da despesa, em favor da empresa LIDER
ASFALTO RÁPIDO LTDA - CNPJ Nº 36.646.042/0001-41 no valor de R$ 10.935,00, não cabendo
retenções legalmente amparadas na legislação vigente, sobre a NFS-e nº 02280 juntada sob fls sei nr  
124676720  .
 
VALOR DA NFE 10.935,00
RETENÇÃO DE IR 0,00
VALOR LÍQUIDO 10.935,00

 
 
II - Vencimento da Despesa: 30.04.2025
 
III - Após, encaminhar à Supervisão de Finanças para emissão de respectiva Nota de Liquidação e
Pagamento e demais providências que se fizerem necessárias dentro do estabelecido no art. 4º da Portaria
SF 275/2024 e IN RFB 2145/2023.

 

OZIEL EVANGELISTA DE SOUZA  
Subprefeito(a) 
Em 05/05/2025, às 16:07.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código
verificador 124678901 e o código CRC 1F35E449.

Referência: Processo nº 6054.2024/0002750-0 SEI nº 124678901
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